
RESOLUÇZO N.q 241 

Prooecamer;to Judicial sobre a com- 
pra do imovel denomidado ' 7Vila Ame 

U Conselho Nacional do 4, em ses 
sao realizada em lb de maio de l954 

CONSIDERANLO que a fase de composiçao amigável relativa 

ao terreno de "Vila Amélia", em Nova Friburgo, Estado do Rio de Ja-

neiro, deve der considerada definitivamente superada, no s6 pelo - 

tempo já perdido, como porque a Prefeitura daquele município, no 

atendendo a intimaçao judicial do SESI, vem demonstrando desinteres 
- 

se por essa soluço, 

RESOLVE ,: 

Que a Procuradoria Jurídica do Departamento Nacional d'e' 

início, imediatamente, ao procedimento judicial cabível contra a 

Prefeitura de Nova 1,'riburgo, visando a compelí-la ao cumprimento - 

das obrigaçoes assumidas para com o SESI, outorgando-lhe a escritu-

ra definitiva de doaçao do imovel em liuigio, sob pena de responder 

por perdas e danos. 
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